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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, 

CONCORDÂNCIA E VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro que a [identificação da OSC], sob as penas da lei, se responsabiliza pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, 
que está ciente, concorda e atende a todas as disposições, condições e requisitos previstos 
no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e anexos, na Lei Federal nº 
13.019/2014 e sendo que: 

 é regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e da Lei 
Federal 8.742/1993 e alterada pela Lei 12.435/2011; 

 possui tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos 
termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, na data de 
apresentação da Proposta de Plano de Trabalho; 

 possui .................... (meses/anos) de experiência prévia, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da 
Lei Federal nº 13.019/2014; 

 possui instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e 
segurança, quando necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento da atividade ou projeto, nos termos alínea “c” do 
inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, ou previsão de contratar ou adquirir 
com recursos da parceria. 

A proposta de Plano de Trabalho apresentada contempla despesas com pagamento de 
pessoal, e anexo à proposta constam os documentos comprobatórios exigidos nos termos 
Decreto Municipal 17.581/2017 e suas alterações. 

 

 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

........................................................................................... 

Assinatura (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE 

IMPEDIMENTOS 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, nos termos do Decreto Municipal 
17.581/2017, que a [identificação da OSC]: 

 não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos; 

 não se submete, tal qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014 e suas alterações; 

 está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional; 

 não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 não tem como dirigente membro do Poder ou do Ministério Público, ou Dirigente da 
Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; 

Observação 1: a presente vedação não se aplica às OSC’s que pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas Autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
instrumento de parceria simultaneamente como Dirigente e Administrador Público (art. 39, § 
5º, da Lei Federal nº 13.019/2014); 

 não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, que 
não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão 
de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com efeito 
suspensivo; 

 não se encontra submetida aos efeitos de: i) sanções de suspensão de participação em 
licitação e/ou impedimento de contratar com a administração pública; ii) declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; iii) suspensão 
temporária da participação em chamamento público; iv) impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com a Administração Pública Municipal e v) declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

 não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; e 

 não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de Junho de 1992. 

Local-UF,  de  de 20  . 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, 

letras f e m, do subitem 18.1 DO EDITAL 

 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da Organização da Sociedade Civil 
-OSC], sob as penas da lei, que: 

 não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela Organização da 
Sociedade Civil-OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, 
inclusive Aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade 
em atendimento ao prescrito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

 não haverá contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, inclusive 
por afinidade, de dirigentes da OSC, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade; 

 não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
Nome do dirigente e cargo 
que ocupa na OSC 

Endereço residencial Número e órgão expedidor 
da Carteira de Identidade-
RG/RNE e número do CPF 

   
   
   

 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, 

letras k e l, do subitem 18.1 DO EDITAL 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que: 

 nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: i) membros do Poder Executivo: 
o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; ii) 
membros do Poder Legislativo: Vereadores; iii) membros do Ministério Público 
(Procuradores e Promotores). 

 não incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas “a”, “b” e “c” do inciso VII 
do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

........................................................................................... 

 

..........................................................................................  

(ASSINATURA DE TODOS OS DIRIGENTES DA OSC) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO SOBRE AS INSTALAÇÕES 

E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 
13.019/2014, que a [identificação da OSC]: 

 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades previstas na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

OU 

 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades previstas na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

 

OU 

 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades previstas na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como 
pretende, ainda, contratar com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 

(OBS: A OSC adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração). 

 

 

 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo 
assinado, brasileiro/a, portador/a  do RG nº ................................ e  do CPF nº 
..........................................., na qualidade de dirigente do/a (nome da organização da 
sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº ......................................... informo que os repasses 
das verbas públicas referentes ao TERMO DE FOMENTO decorrente do Edital de 
Chamamento nº 01/CMDPI/2018 para a execução do Plano de Trabalho aprovado no 
Município de São José dos Campos, deverão ser depositados na conta bancária abaixo 
descrita: 

 

Nome do Banco (instituição financeira pública): .......................... 

Agência: .................................. 

Conta Corrente: ..................................................... 

 

Outrossim, DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do 
TERMO DE FOMENTO, será realizada na referida conta. 

 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

........................................................................................... 

Assinatura (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 


